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14/06/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº764/2021-GaB/Pad.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 708/2021-NdE/SEdUc, 
de 01/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 319/2017-GaB/Pad de 
26/06/2017, publicada no doE n° 33.404 de 28/06/2017, prorrogado pela 
PorTaria Nº 366/2017-GaB/Pad de 23/08/2017, publicada no doE nº 
33.445 de 25/08/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº765/2021-GaB/siNd.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 707/2021-GaB/SiNd, de 
01/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 168/2017-GaB/SiNd de 
08/11/2017, publicada no doE, edição nº 33.495 de 10/11/2017, prorro-
gada pela PorTaria Nº 01/2018-GaB/SiNd de 02/01/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.529 de 03/01/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº766/2021-GaB/siNd.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 709/2021-GaB/SiNd, de 
01/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, ins-
taurada nos termos da PorTaria Nº 32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, 
publicada no doE, edição nº 33.598 de 14/04/2018, prorrogada pela Por-
Taria Nº 52/2018-GaB/SiNd de 15/06/2018, publicada no doE, edição nº 
33.639 de 18/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de Prorr. Nº 767/2021-GaB/siNd.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 489/2021-GaB/SiNd de 29 de abril de 2021, publicada no 
doE n° 34.569 de 30 de março de 2021;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 01/2021, de 31 de maio de 2021, 
da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº768/2021-GaB/siNd.  
Belém, 08 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 04/2021-GaB/SiNd, de 
02/06/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 163/2021-GaB/SiNd de 
09/02/2021, publicada no doE, edição nº 34.488 de 10/02/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 313/2021-GaB/SiNd de 12/03/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.517 de 15/03/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 664823

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 071/2021-oUriLÂNdia do Norte
Nome: orildo riBEiro doS SaNToS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/06/2021 a 08/06/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNTraTo Nº 072/2021-BaNNacH
Nome: GEraldo alVES da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/06/2021 a 07/06/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 073/2021-BaNNacH
Nome: rENaTa GlaicY dE oliVEira MarQUES
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/06/2021 a 08/06/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.

Protocolo: 664498

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

ProrroGaÇÃo LiceNÇa saÚde
NoME: adElia fErrEira dE MENEZES
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 11/04/21 a 09/06/21
MaTricUla: 5900004/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE lUiZa Marilac/BElEM
laUdo MEdico: 73455
NoME: aNa claUdia SoUZa SaMPaio
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 22/04/21 a 20/07/21
MaTricUla: 5759080/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE WaldEMar riBEiro/BElEM
laUdo MEdico: 73889


